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I - RELATÓRIO 

Histórico: Consulta a Direção da Escola de Engenharia de Taubaté se para 

o curso superior é válido o registro de freqüência dos alunos através de 

caderneta de chamada. Esclarece que o Regimento da Escola dispõe no seu 

art. 124: "a freqüência às aulas e aos trabalhos escolares será registra-

da durante sua realização conforme normas baixadas pelo Diretor, ouvido 

o Conselho Departamental. 

Fundamentação: Conforme consta da própria consulta o Regimento da Escola 

expressamente prescreveu que a freqüência as aulas será registrada por 

ocasião delas segundo normas baixadas pelo Diretor, ouvido o Conselho De-

partamental. Portanto em ouvido este e com isso concordando, o registro 

de freqüência poderá ser feito através de caderneta de chamada feito pe-

lo Professor ou por bedel disso encarregado sob a fiscilizoção deste, por 

ocasião da realização das aulas. 

II - CONCLUSÃO 

Destarte, concluo: é válido o registro de freqüência dos alunos 

através de caderneta de chamada desde que a respeito baixe normas o Dire-

tor, ouvido o Conselho Departamental. 

São Paulo, 22 de novembro de 1974 

a) Conselheiro Oswaldo Aranha Bahaeira de Mello - Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu Parecer o 

Voto do nobre Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, Amé-

lia Americano Domingues de Castro, Antonio Delorenzo Neto, Olavo Baptis-

ta Filho, Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, Wlademir Pereira. 

Sala das Sessões, em 4 de dezembro de 1974 

a) Conselheiro Luiz Pereira Martins - Presidente 
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